
Público Federal 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 

Assessoria de Relações Institucionais e Internacionais 

 

CHAMADA INTERNA ARINTER/IFPB Nº 02/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA REALIZAÇÃO DE MOBILIDADE 

ACADÊMICA NO INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA – 2023-2024 

 

A Assessoria de Relações Institucionais e Internacionais do IFPB (ARINTER) torna público a 

chamada interna do processo para seleção de estudantes do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia da Paraíba (IFPB) para participação de Mobilidade Acadêmica no 

Instituto Politécnico de Bragança (IPB) - Portugal, no ano letivo de 2023-2024. 

 

1. OBJETIVO 

1.1 Esta Chamada Interna tem por objetivo selecionar, em âmbito institucional, 

estudante(s) de graduação e mestrado para participar da Mobilidade Acadêmica no 

IPB, no ano letivo de 2023-2024. 

 

2. MOBILIDADE ACADÊMICA NO IPB 

2.1 Mobilidade Acadêmica é o processo que possibilita ao estudante matriculado no IFPB 

cursar disciplinas no IPB, e, após a emissão dos certificados de avaliação final, é feito 

o aproveitamento de estudos no curso de origem. 

2.2 O programa de mobilidade acadêmica permite também a troca de experiências e 

cultura em Portugal. 

2.3 Ano letivo de 2023/2024 - IPB:  

Mentoring Academy: 10/09/2023 a 17/09/2023 

1º Semestre: 18/09/2023 a 17/02/2024 

2º Semestre: 20/02/2024 a 15/07/2024 
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Mentoring Academy é um programa de promoção da integração e do sucesso 

académico dos estudantes do IPB (https://mentoringacademy.ipb.pt). 

Pausas letivas: 18/12/2023 a 01/01/2024 (Natal) e 03/04 a 10/04/2024 (Páscoa) 

Em 2023/2024, cada semestre letivo corresponde a 30 créditos do ECTS e terá uma 

duração de 20 semanas, incluindo o período de avaliação. 

2.4 Não há limites de vagas. 

 

3. REQUISITOS E INSCRIÇÃO 

3.1 Estar regularmente matriculado em um curso superior (bacharelado, licenciatura ou 

tecnólogo) ou mestrado no IFPB; 

3.2 Média global/CRE igual ou superior a 70; 

3.3 Enviar os documentos dentro do prazo limite de 10 de maio de 2023. 

3.4 Documentos: 

a) Preencher o formulário online 

b) Carta de apresentação 

c) Carta de recomendação 

d) Passaporte 

e) Histórico acadêmico 

f) Comprovante de matrícula 

g) Contrato de estudos, anexo I 

3.5 Candidatura feita totalmente online, não é necessário o envio pelos correios. 

3.6 A carta de apresentação deve constar, além de uma apresentação pessoal, a motivação 

e suas intenções para participar desta mobilidade acadêmica. 

3.7 É obrigatório o passaporte na fase de candidaturas, para evitar atrasos com o pedido 

do visto de estudante. 

3.8 Para o preenchimento do "Contrato de estudos" consultar o Guia ECTS 

http://www.ipb.pt/go/d854. 

3.9 Escolher as disciplinas ou cursos de um mesmo campus (Bragança ou Mirandela). 

https://mentoringacademy.ipb.pt/
https://forms.gle/n1FX52wzvGwFJaN39
https://docs.google.com/document/d/13kv8hThBb_DKivSodetqdD7LfpROrPZP/edit?usp=share_link&ouid=109966659648481435373&rtpof=true&sd=true
http://www.ipb.pt/go/d854
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3.10  O preenchimento da tabela B do acordo de estudos é obrigatório. 

3.11  O IPB não aceita documentos, dúvidas e e-mails enviados diretamente pelo estudante, 

logo, para quaisquer dúvidas o estudante interessado deverá entrar em contato com a 

ARINTER pelo e-mail arinter@ifpb.edu.br. 

3.12  Os estudantes devem escolher matérias do 1.º semestre (semestre de setembro a 

fevereiro, que no IPB corresponde ao 1.º semestre), podem escolher matérias de 

diferentes cursos, desde que escolham todas as matérias do 1.º semestre. 

3.13  Os alunos devem escolher disciplinas do campus de Mirandela ou do campus de 

Bragança, não é possível escolher matérias dos dois campi, pois situam-se em duas 

cidades diferentes. 

3.14  Cada semestre corresponde a 36 créditos do ECTS (mais ou menos 6 matérias), tem 

uma duração de 20 semanas e inclui o período de avaliação. Os alunos de intercâmbio 

devem concluir com sucesso as matérias que correspondam no mínimo 20 créditos, 

devido ao esforço mínimo exigido aos alunos portugueses. 

3.15  Não é permitido escolher disciplinas dos cursos técnicos do IPB, pois o nível de ensino 

e exigência é inferior aos do curso superior ou do mestrado. 

3.16  Os certificados de avaliação final serão enviados em até 6 semanas após do término 

do semestre (17/02/2024). 

3.17  Não será enviado, juntamente com o certificado de avaliação final, os conteúdos 

programáticos das matérias/ementas. Os conteúdos programáticos de cada disciplina 

estão disponíveis online, no seguinte link: 

http://portal3.ipb.pt/index.php/pt/guiaects/cursos/licenciaturas ao entrarem em cada 

curso, podem verificar a lista das matérias no final da página web. Ao entrarem em 

cada disciplina é gerado automaticamente o conteúdo programático (ementa). Caso 

precisem das ementas assinadas e carimbadas pelo IPB,  estas devem ser solicitadas 

junto aos serviços acadêmicos do IPB após a chegada ao IPB e da definição do acordo 

de estudos final. Contudo, cada ementa tem um custo de 5,00 euros, valor igual para 

todos os alunos no IPB, sejam portugueses e/ou internacionais. 

3.18  O resultado desta chamada será publicado em: https://www.ifpb.edu.br/relacoes-

internacionais/assuntos/processos-seletivos/2023 na data prevista em cronograma. 

mailto:arinter@ifpb.edu.br
http://portal3.ipb.pt/index.php/pt/guiaects/cursos/licenciaturas
https://www.ifpb.edu.br/relacoes-internacionais/assuntos/processos-seletivos/2023
https://www.ifpb.edu.br/relacoes-internacionais/assuntos/processos-seletivos/2023
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4. BENEFÍCIOS E OUTRAS INFORMAÇÕES 

4.1 O estudante terá isenção do pagamento da anuidade/propina. 

4.2 Os estudantes em mobilidade acadêmica podem escolher matérias de línguas dos 

cursos de graduação de línguas, ofertados na Escola Superior de Educação do IPB. Se 

os alunos de intercâmbio quiserem realizar o curso de línguas intensivo do Centro de 

Línguas do IPB terão de pagar o curso intensivo. 

4.3 É da responsabilidade do estudante os custos de: 

a) Seguros de viagem e de saúde (PB4) 

b) Passagens aéreas  

c) Alimentação (2,50 euros por refeição no refeitório do IPB) 

d) Reserva de alojamento, posteriormente há recomendações e mais informações 

para que os alunos reservem alojamento em Bragança ou   Mirandela 

e) Material escolar 

f) Entre outras despesas.  

4.4 O IPB solicita que os estudantes verifiquem com atenção os meios financeiros 

suficientes para se manterem em Bragança, de forma a evitar quaisquer problemas 

futuros ou que passem por dificuldades. 

 

5. CRONOGRAMA 

Atividades Datas 

Período de Inscrições 

https://forms.gle/n1FX52wzvGwFJaN39  

Até 10 de maio 

Resultado final 

https://www.ifpb.edu.br/relacoes-

internacionais/assuntos/processos-seletivos/2023 

Até 15 de maio 

Mentoring Academy 10 a 17 de setembro 

Início das aulas do 1º Semestre 18 de setembro de 2023 a 17 de 

fevereiro de 2024 

https://forms.gle/n1FX52wzvGwFJaN39
https://www.ifpb.edu.br/relacoes-internacionais/assuntos/processos-seletivos/2023
https://www.ifpb.edu.br/relacoes-internacionais/assuntos/processos-seletivos/2023
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Início das aulas do 2º Semestre 20 de fevereiro de 2024 a 15 de 

julho de2024 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1 Os casos omissos e as situações não previstas nesta chamada serão analisados pela 

ARINTER. 

 

6.2 Mais informações pelo e-mail arinter@ifpb.edu.br com o assunto “Mobilidade 

Acadêmica IPB”. 

 

 

João Pessoa, 03 de abril de 2023. 

 

(Assinado eletronicamente) 

MÔNICA MARIA MONTENEGRO DE OLIVEIRA 

Assessora de Relações Institucionais e Internacionais  

Coordenadora Institucional do Pré-PEC-G e PEC-G/IFPB  

Coordenadora Geral do Centro de Línguas, Cultura e Estudos Linguísticos / IFPB  

Coordenadora Geral do Programa Assistente Francês 

arinter@ifpb.edu.br - monica.oliveira@ifpb.edu.br 

 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

▪ Monica Maria Montenegro de Oliveira, ASSESSOR(A) - CD4 - ARINTER-RE, em 03/04/2023 16:06:15 

 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/04/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao 
lado ou acesse https://suap.ifpb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 

Código Verificador: 412613 
Código de Autenticação: 793e0c9c41 

 

mailto:arinter@ifpb.edu.br
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ANEXO 

ANEXO I – CONTRATO DE ESTUDOS IPB. 

 

https://docs.google.com/document/d/13kv8hThBb_DKivSodetqdD7LfpROrPZP/edit?usp=share_link&ouid=109966659648481435373&rtpof=true&sd=true

